
 

 

Fls.: 

Rubrica: 

Resultado da Análise das Propostas 

 

Processo Licitatório nº 017/2025 

Dispensa de Licitação nº 017/2025 

 

Objeto: Aquisição de peças para a manutenção dos veículos e máquina: Retroescavadeira 

RK 406B Randon, Caminhão Vertis 90v18 2015/2015 IVECO placa PXJ-0419, Gol G4 Flex 

2011/2012 placa HLW-1845, motocicleta CG 150 TITAN ESD 2009/2009 placa HIQ-8801 e 

Saveiro CS TRENDLINE 1.6 VOLKSWAGEN 2016/2017 placa PYI-5956, pertencentes a 

frota de veículos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí-MG, atendendo as 

necessidades dos Departamentos Operacional e Químico. 

 

Justificativa: 

Conforme o Decreto Municipal 44/2023 e em conformidade com o § 2º do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, que permite a dispensa de licitação por pequeno valor, e regulamenta que a 

estimativa de preços pode ser realizada ao mesmo tempo que a seleção da proposta mais 

vantajosa economicamente. 

 

Foi aberto prazo de divulgação do edital desta dispensa conforme o § 3º do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, que determina a publicação do aviso por no mínimo 3 dias úteis em site 

eletrônico oficial para recebimento de proposta adicionais no período de 25/03/2025 à 

28/03/2025 às 23:59 horas. Durante o período de divulgação da dispensa, não houve 

manifestação de interesse por parte de outras empresas. Dessa forma, as empresas que 

apresentarem os menores valores durante a fase de pesquisa de mercado deverão, 

mediante solicitação do Setor de Compras/Licitações, encaminhar a documentação 

necessária para habilitação.  

 

O referido setor comunicará as empresas vencedoras e estas deverão enviar os documentos 

requisitados via e-mail no prazo de 03 (três) dias úteis.  

 

Vencedores: AUTO ELÉTRICO KENZI – CNPJ: 01.137.904/0001-26 e AUTO PECAS BOM 

JESUS LTDA – CNPJ: 23.946.916/0001-34. 

 

Valor total do processo: R$ 4.603,00 (Quatro mil seiscentos e três reais). 

 

Após a conferência da documentação, o processo será devidamente encaminhado ao 

jurídico para emissão do parecer. Concluída essa etapa, o processo seguirá para a 

autorização da autoridade competente. 

 

 

Cambuí-MG, 31 de fevereiro de 2025. 

 

 

DÍRLEI BREVES OLIVEIRA SILVA 
Agente de Contratação 


